
REGIFIENTO ELEITORAL

CAPÍTULO I
DA COMISSÀO ELEITORAL

Dos pRrncÍpros E DAS FrN/TLTDADES

Art' 10 - De accrdo com artigo 75 parágrafo primeiro do Estatuto do sINT-IFESgo, " -LCoordenação Execu[iva.do slNT-IÉESgo desigÃou u ôomlssão Eleitoral, composta por cinco (5)membros titulares e, (3) membros suile,ntesiitiados práÀo fS 1o, Art. 75, d; Értutrto do sINT- (IFESgo), referendada pelo conselho de Delegadás'áinoilais, em reuniâo realizada no dia02i03/2015.

Art. 20 - A Comissão Eleitoral é composta por TERTULIANO FRANCISCO DE LIMA NETO(Presidente), EDVALDO CLAUDINO DE LIMA (Vice-Presidente), JoÃo BATISTA NETo, cERALDORIBEIRO luNloR e oLINTo cosrA MELo FILHO, - Membros (Titulares); ANTONI6 TAVARES DiASI-AGE' VILMA SÔNIA FERREIRA BoRGES e pRICILA GOMES br snMnruA sILVA (suprentes), ossuplentes assumii-ão na faita ou impediiiiento dos tiiulares e serão convocados pai-a todas asi-euniões com riireilo a voz.

AÊ' 30 - A comissão Eleitoral terá a competência de realizar, conduzir, deliberar sobre recurscsinterpostos' decidír sobre impugnaçõo de votos e de urnas, decidir sobre impugnação decandidalos e'rou chapas, proclamãr os.eleitos, logo apos a apuração dos votos, a se realizar nodia 01/04,20i5, delíberar sobre pedido oe imÉug;;açao ab p-.eu=o 
"tLliàrar, 

promurgar oresuttado do prccesso eleitorar para o triênio zodiôtà, ao srrrrr_rFESgo.

Art' 40 - A comissâo Eleitoral apresenta o Regimento Eleitoral, cuja vigência dependerá daaprovação do conselho de Delegados sindicais ãe acordá com o estabelecido no Estatuto doSINT-IFESgo, as normas aqui deslritas.

Parágrafo pi'imeiro - Para garantir a pubiieiciade do eeriame, o Rêgimento Eieitoral aprovadopeio conselho de Delegados sr:ndicals seiá afixad" ná ,riul da sede administrativa, e no da sedesocial do SiNT-IFESgo, localizados respectivamente na 5a Avenida, no I .213, Setor Lesle
::i§';:tã3,?Ê,;1i.;ilr;F:, 74.6as-o4o e na Esrrada campus n, s/N, cháca,uêàrir**ul

Parágrafo segundo - o mural localizado na sede administrativa e na sccial do sINT-lFESgo,bem como no site, são os locais destinados puru puotriJuJ. oo, atos praticados pela comissâoEleiloral' devendo as chapas necessariamente acompanhar ás publicações oficiais nestes locais.
Parágrafo terceiro --As chapas concorrentes poderão indicar um represenLante titular e umsuplente' filiados ao sINT-IFESgo para acompanhar os trabalhos da 'co.lrião 

Eleitoral, comdireito a vaz, durante. todo o piocusro eleitoral. n referiáa nomeação deverá ser realizada noprazo de até 5 dias após aprovado o resimenro interno pêrJ.;;;;ilH" oãLnÍ."r.
Ait. 50 - A comissâo Ereitoral nortear-se-á peros seguintes princípios:

a) Desenvolvimento do pleito, como espaço educativo, o qualpossibilite ?os. participantes contribuir no processo ciedemocratização do Sindicato e da Universidaoe.b) A relação dos membros da comissão Ereitorar ênfre si e destes comos participantes da mesa, fiscais, candidatos e eleitores assentam-
se. na criaçâ. de varores de respeito m útuc, de respeito às decisõescoletivas, de igualdede e de llberdade, tendo ur-iLtu a construção
da cidadania.
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Art' 6o será garantida, por todos os rneios democráticcs, a iisur-a dos pleitos eleitorais,assegurando condrções cJe igualdade às chapas concorrentes.

CAPÍTULO II
DA ELEIÇÃo 

i}ART' 70 - A eÍeição para escolha da nova dir-eçâo cio slNT-iFESco. cco, n-.andar.o 33-3 : :e.íccc kde 01 de maio de 2015 a 01 de maio de Zo|e, ocorrerá na uirclaeEicnais), iFG e ii 3ciarc. nc /dia 01 de abril de 2015 das OBh às 17h nas seçôes eleitorais do período oiurno Jaa= il;;;;; \em unidades com horário de funcionamento aéo período noturno, com exceção cjo Hospital dasClínÍcas(HC) onde o pei-íodo de v'otação se dai'á das 7h ás 2oh. A apui-ação sei-á i-ealizada no dia01 de abril de 2015 nas dependências da Sede social aà srrur-rrESgo, locailzado na Estradacampus II, s/N, chácara califórnia, Goiânia - GO, a purtrr-aas 21h00.

Parágrafo Primeiro - A comissão Eleitoral terá setenta e duas (72) horas após vencido operíodo de inscrições das chapas para impugnação de candidaturas.

Parágrafo segundo - Nas seções eleitorais no31,32,3g e 44 a urna será itinerante, ccnduz;dapor um membro da Comissão Eleitoral e um mesário.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ELEITORAL

Art' 80 - Poderá se candidatar à Diretoria.do sindicato, r,cdo Trabaihador Tecnrco-aimrnisiratryoem Educação das IFES ativo e aposentaco, filiado ao'sINT-lFESgo há, p"tà *"no, LZ (doze)
ff:i;Jl'#erruptos, 

na data da inscrição da chapa e estar em dia com as suas obrigações

Art' 90 - É eieitor todo Trabalhador Técnico-acimlnistrativo em Educaçâo das IFES ativo eaposentado filiado ao sINT-IFESgo há, pe_lo rnenos, óã itreu) meses iniiterruptos na data daeleição e estar em dia eom ãs suas obrigações estatuiarias.

Art' 1oo - É vedada a fusâo de chapas regularmenie inscritas , bem como a mudança decandidatos, salvo s,e-. h:u,r..,lTprgnuçáo de ãanaidalor, quunoo então a substitu jçâo deveráocorrer no prazo máximo de 4g horas.

Perágr=fo Único - ser-á permitida a substituição de candidatos no decorrer da eleiçâo nos .asos
a) Acidente pessoar grave que impeça a ocupação do cargo pero candidato.b) Em caso de morte do candidato.

Art. 11 - Não poderá candidatar-se o filiado que:
I' não tiver devidamente aprovadas as suas contas em exercícios anteriores emcargos de administração e funções públicas ou sindicar;II' houver lesado o patrimô,nio de qualquer entidade sindical elou associativa;III' contar com menos de 12 (doze) meses iníntelruptos de inscrição no quadro defiliação do SINT-IFaso3, na datâ de inscrição para as eletioes'stnoicais;IV' nã-9-":!']9. ern gozo dos seus direítos rotiui, confertrjos por este Estatuto doSINT-IFESgo;

v' não estiver em dia com o recolhimento das mensaiidades sociais, com opagamento de convênios, ou que possuir dívidas .o, o êinàicato na cata dainscrição da chapa;
vI' tiver sirjo ccndenado em crime.ce representação sindical pela categoria e não' ter se reabiritado junto a Assembréia Gerar do sindicato.

. 5u AVenida,
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Art' 12 - o voto é secreto e nâo poderá ser efetuado por correspondência ou por procuração"

Art. 13 - o sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes providências:a) isolamenlo do eleitor em situação in?evassável para efeito cje assinalar o seuvoto e em seguida fechá_lo e déposltá_lo na urna.b) verilicação da auteniicidade da cédulÀ ãri.iui à vista de rubrica Ja;nesareceptora de votos.
c) emprego de uma urna que assegure a inviolabilidade do voio € sejasuficientemente ampla para gue não acumule as cédulas nã oroem que foremintroduzidas

"v

Art' 14 - o voto obrigatoriamente deverá ser dado a uma únlca chapa sendo nulo o que formanifesto de maneira diversa.

Art' 15 - os trabaihos de recepção de votos serão executados pela seção eleitorai, observando-se rigorosamente o cumprimento aos horários.

Ail' 16 - A cédula oficÍal terg a seguinte característica: a posiçâo dos núrnei-os e ncrnes daschapas inscritas será em senticlo vertÉar conforme a ordem àe inscrição.

CAPÍTULo IV
DAS MESAS RECEPTORAS DE VOTOS

As seções Eleitorais terão a seguinte distribuição, conforme a proxirn idade de

SEçÕES ELEITORAIS NO CAMPUS SAMAMBAIA (CAMPUS II)
1- seção Eteitoral no 01 - PRÉDro DA REIToRTA, Gabinete íJa Reitoria (cR), AJvocacia Geralda união/UFG (A'GU), Coordenadoria de Assunlos Inleinacionais (CAI), A.sso-sàa-ia ,Je Cor-nunicaçâo(ASCoM),secretaria dos orgãos colegiados (soc).-p;;-àeitoria de Graduação (pRoGRAD),pró-Reitoria de Pós-Gm.19çlq. (PRPG), úa-neitària áL eÀ.quira e Inovação(FRpt) pró-Reitoria deExtensão e cultura (PROEC), Pró-fieitoria de Adminlstr;;ã; e Finanças (PROAD), pró-Retroria deDesenvolvimento institucional e Recursos Humanos (pRoDIRH), Departamento de pessoal(DP)'Departamento de contabilidade e_F]1anças (DCF), àentro ae'cestãã-n.uja*i.u, centro deInformaçãodocume.ntaçâoeArquivo(CIDARQ).,i,,,-

2 - Seção Eteitorat no o2 - rNsrrruro DE CTENCTAS eúLóercAs (rcB)3 - Seçâo Eteitorat no o3 _ rNsTrTUTo DE eurmúA frõl4 - Seçâo Ereirorar no o4 -. rNsrrruro DE ÉSTUOOS àotr?-nruBrENTArS (rESA)5 - seção Ereitorar no o5 - EscoLA DE MúsrtA ÉÃnieC cENrcAs (EM,âc)

5;3ã!i[,ikjtoral 
no (}6 - BrBLrorEcA ceír-nlr.'rà-Áü-ous rr),ceniio iniegraao de Educação

7 - Seçâo Eieitorai no o7 - rNsrrriJTg pE MATEMÁTrCA E EsTATÍsTrcA (rME)I - Seção Ereitorar no o8 - rNsrrruro DE rNroÀúÁircn 1rrur1e - Seção Eteitorat no oe - rNsTrTUro DE risrCÀ d;t--1O- Seçâo Eleitoral nolo - FACULDADE DE HLOSOTTn (FÂFrL),FACULDADE DE CIÊNCIASsocIAIS (FCS),Faculdade de História (FH),Faculdade de Letras (FL),creche, Faculdade deInformação e cornunicação (FIC),Faculdade' de noministiaiao,ãienitJ,tàrià0u,, e ciênciasr-conôm icas( FACE)

Art. 17
Unidades

q

q

.:,

11- Seçâo Ereitorar no 11 - FAcutDADE DE EDUCAçÂO rÍs:ca (FEF)tr.2 - SCçãO EICitOTAI NO 12 . ESCOLA DE VETERINÀRilÉ ZOOTECNI A (EYZ)

0
r
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tr3 - Seção Eleitoral no 13 - ESCoLA DEAGRoNOMTA EENGENHARTÀ DEALTMENTOS(EA)14 - seção Eleitoral no 14 - DEPARTAMENTO DE MATERTAL E pRrnrt{ôNio loun;,Divisãode Transportes (DT),Divisão de Telecomunicações (DTEL), centro Editorial e Gráfico (cEGRAF),
Centro de Gestão do Espaço Físico - campus Ii (cEGEF), Blotério.
15 - seção Eieitorai no 15 - cÊNTRo DÉ nebunsos coMpurAcroNArs (cERCoMF),cer-rtro
de l.lanutençâo de Equipamentos (CEl'lEe)
16 - Seção Eleitoral no 16 - cENTRo DE ENSINo E pEseUIsA APLICADA À EDUcAÇÃo(cEPAE).
17 - seção Eleitoral norT - FACULDADE DE ARTES vrsuArs (FAV)

:E^Ç.õj-"^Ei=1I-?UlSi.O cÃi,ipús pRoF. coLEi,iÃR NÃrÀL E srLVÃ (cÃMpus r-i
E RADIO UNIVERSITÁRIA.

18 - Seçâo Eteitorat no 18 - RÁDIo UNIVERsITÁnfe
19 - seção Eleitorat no19 - FACULDADE DE FARMÁcrn (FF),pluseu Antropológico (MA) e
Depaftamento de Desenvolvimento e Recurscs Hilmanos (DDP,H),institulo de Artes.2o - seçâo Eleitoral no 2o - cENTRo DE GESTÃo Do EspAço risiõoicEcEFi. Cornissão de

'..- IIT=:1 Ádministrativo Disciplinar (GPAD), Centro de Seieçâo (cs) e Serviço de VrErtância. (CAMPUS i)
2l - Seçâo Eleitoral no21 PRó-RErroRrA DE AssuNTos DA coMUNTDADE uNrvERsrrÁRrA
(PRocoM),Espaço Culturai e Ccmissão PernanenrÊ de Pessoal Docente íCppD)
22 - seçào Eleitoral no 22 - iJosPrrAL DAs cúNrcAS (HC),centro de Reierência em
Ofi-almologia (CEROF) e Divisâo de Transpor-tes {eampus I,).
23 - Seção Ereitorar no 23 - FACULDADE DE üror'crrvl lrr.r;24 - Seção Eleitoral no 24 - FACULDADE DE DIREITO25 - seção Eleitoral no 25 - FACULDADE DE EDUcAçÂo (FE) ,Núcieo de Estudos ecoordenação de Ações para saúde de Adotescenie (NECASelcÉprl)irÁss
26 - seçâo Eleitoral no 26 - FACULDADE DE rNrrL{lceíq e uuíniçÂó1rer-r E FANUT)27 - seção Eleitorat no zr - FACULDADE DE oDoNToLocrA (Fo)
2a - Seção Eleitoral no 28 - EscoLA DE ENGENHARIA CIVIL (EEC),Escota de Engenharia
Elétrica, Mecânica e Computação {EMC)rCentro de recursos ccmpuLacionais (CERC6Mp)29 - SCçâO EIC|IOTAI NO 29 - INSTITUTO DE PAToLoGIA TRoPICAL E SÀÚóÊ pÚeLrce
(rPrsP).
3o - Seção Eleitoral no3o - BrBLrorEcA sE-ToRrAL (cAMpus r)
31 - Seção Eleitoral no31 (Urna ftinerante) _ pLANÊTARIO

9EçÕES ELETTORATS flrS REGTOtúAIS ILFG

32 - 5eçáo Eleitoral no32 (Urna itinerante)- CAMPUS APARECIDA - Escola de Engenhariade Produção.
.3.3 - sêção Eicítorai ,ra Ss - CÂôipüs DE cÂTÂtÁo
3-1- s:çã? Etgilorat no 84 - cÂMpus RTAcHUELo(Jataí)
35 - Seção Eteitora no35 - CAN?US JATOBÁpataí)
36 - Seção Eteitorat no 36 - cÁrrpus AVAilÇADO ót rtnwnopotts
37 - Seção Eleitorat no 87 - cÂNpUS DA 1IDADE DE colÁs

SEÇõES ELEÍTORÂIS i,ios inisTiTUToS FEDERÂIS

1"^- ; -.*çi:-El.jj9 1a] - 
( lrna - iti ne ra nte ) n o 38 cA.M pus GorÂNrA ( MUTTRA MA ),cA Mp usGCIANIA OESTE(JARDIM AMÉRICAi

39 - Seção E!eitoral no 39 - IFG ANÁqOLIS
4O - Seção Eleitoral no 4O - IFG ÀPARECIDA

I

' 5á Avenida, n". 1213, Setor Leste Universitário, Goiânia-Go - CEp: 74.60s-o4o
Fone: (62) 3261-4465 - Fax: (62) 3261-2149 - sint-ifesgo@sint-ífesso.org.br - www.sint-ifesgoiorg.br

@
r

b



SINT-lFESgo
SINDICATo Dos TRABALHADORES TECNICo.ADMINISTRATIVoS EM EDUcAcÃo

DAS rNsrrurÇoEs FEDERATS DE ENSTNo supERroR Do ESTADo oe oods 
-

UFG-IFG-lFGoiano Filiado a: cra tAsuBRÁ

a

Aft' 27 - Somente pcderão permanecer no recinto de votação, os membros da mesa receptorade votcs, um ítscal de cada chapa e durante o tempo necessirio'à votaçâo, à utuito..

Parágrafo Único - os candidatos são fiscais netos, permitrndo-lhes lrvre circulação pelas seções
e ieitora is .

Art' 28 - o presidente da rnesa. receplora, que durante os trabalhos de votação será autoridadesuperior na seçâo eleitoral, fará retirar do recinto e proximidade, ou r"nrnã do edifício que asedia, conforme a gravidade, que não guarda a ordem e composLura devidas e estiver praticandopropaganda eleitoral ou qualquer alo atentatório a liberdade do eleitor, a menos de 5 (cinco)metros da poi-ta da seção eleiio;'al ou a 10 (dez) meti-os sê a seção foi- em ambiente abei-to,regisBada à ocorrência em ata e colhendo as assinaturas de lestemunhas se houver.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplicar-se-á inclusive aos íiscais e candidatcs.

CAPITULO V
DOATO DEVOTAR

Àft. 29 - Observar-se-á na votação, os seguintes procedimentos

A ordem de votação será de chegada do primeiro eleitor.
A ordem no recinto da mesa receptora de votos, caso ha;a dúvidas o elertordeverá apresenlar ao presidente da mesa a carieira de identidade ou outrodocumento expedrdo por órgãc oficiar, que possibirite a sua identificação.o presidente ou o mesário localizará o nome do votante na iista de eleitores.
Não havendo dúvicas sobre a identidade do eleitor o presidente o convocará a
lançar sua assinatura na lista própria, e em segurda entregar-lhe-á a céduladevidamente rubricada pelo presidente e o niesário., instruindo-o sobre a
foi'ma de dobi-á-la
o eleitoi- deverá assinalar no local apropriado da cédula, a chapa de suapreíerência.
Ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar aparte rubricada da mesma para que verifiquem, sem nela tocar se não foi
su bs titu ída .

Se a eédula nâo for- a rubrieada, ser-lhe_-á reeusado o dir-eiLo de voto,
anotando-se a ocorrência em aLa.
se o eleitor, ao recebera cédula, verificar que a mesma se encontrê estraEada
ou, cje qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio por irnprudênciaou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar erradamente, pod'erá pediroutra ao presidente da mesa receptora de votos, restituindo, porém, aprimeira, a qual será imedlatamente inutilizada a vista dos presentes e semquebrar o sigilo do eleitor caso haja assinaiado, constando à ocorrência emata.
As folhas de votação, as cédulas oficiais nâo utilizadas e o malerial restantejuntamente com a urna já lacrada serão entregues pela mesa receptora de
votos à Comissão Eleitoral.

f)

a)
b)

c)
d)

o'l

h)

i)

Ârt' 30 - Ás listas cie votanirs sei'ão oi-ganizadas levan,io-se em
oficial rco filiado, bem como a seção eleiiorar a gue.orrurpoÀd".

Considei'ação o ói-gão de lotação

6
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41 - Seção Eleitoral no 41 _ IFG INHUMAS

43 - seçâo Eleitora no 43 - IFG URUAçU -...rr -_;.{.:.1, ,:_ .:44 - seção Eleitoral (urna itinerante) Á'qa - rF GorANo (neitoJa em Goiània - rporá)
APOSENTADOS

45 - seçâo Eleitora no45 - RErroRrA - Aposentados e Votos em Separadcs ( C^lip,JS ll)46 - seção Eleitorat n046 - srNT-rFEsg"'- npo=ànúios e Votos em separados (cAMpUS i)
Parágrafo Único - Em caso de necessidade a comissão Eleitoral poderá fazer alterações nonúmero e oisposição das seções rieiiãrais até o dia i= Já-ru.ço cie 20i5.
Art' 18 - Cada Seção Eleitoral terá uma mesa receptora de votos e uma Lrrna,com exceção daseção Eleitoral de no 23(Hospital das clínicaij qr"-Üàirrru, e 2 mesas recep[oras de votos eas seções de no 31,32 ,38 e 44 no sistema de urna itinerante(p arágrafo r"grnaã";ã'Ã,1 .1=")."'"- =

A|t' 19 = A Comissão Eleitoi-al designar-á um (01) presidente e u;"n (0i) meséi-ic pei-a cada seçioEleitorai com exceção da seçâo ae ã'z:1Hc) que'será oásignaao (2) presidenres e (2) rnesários.
Parágrafo Primeiro - A comissão Eleitoral manterá um banco de reserva de mesários.
Parágrafo segundo - Não podem ser nomeados presidentes e mesárjos os candjdatos e seuspai-entes até segundo grau, inclusive cônjuge

Parágrafo Terceiro - os mesários serâo nomeados entre os membros da comunidadeUniversitária.

AÉ' 20 - Aos integrantes da mesa receptora de votos, não será permitido o afastamento daSeçâo Eleitoral durante o horário estabelecido, salvo .or'uutori.ação da comissão Eleiioral.
Art' 21 - A rnesa receptora de votos ficará responsável pela Euarda e enlrega da urna e de todo
§:[:J:J. 

utilizado durante a votação, rnedíante a contrJ apresentaçãc de recibo pera comjssâo
Aíl' 22 - Compete ao presidente da mesa receptora de votos, além das demais atribuiçõesconsLantes do presente regimento:

a) manter a ordem
b) registrar as ocorrências

Art' 23 - Na ausência do presidente d.a lesa receptora de votos, assumirá pela ordem, oprimeiro mesário e o suprente indicado p"ta comLr*ÉÊii*"r respectivamente.

Ãrt' 24 - irJa ausêntiu 99 algum mesário, o Presidente da mesa comunicará a comissão Eleitoralque designará um substituto, obedecendo ao aftigo 19.

AÍt' 25 ' A fiscatização da üotação podera ser exercida pelas chapas concorrentes, indicando um(01) fiscal' servidor '{.9 uFG, por chapa em cada seção rteitoral,'devidameniã credenciado pelacomissão Eleitorar até as 19h00 horasdo dia 31 ou *urço o" 201s.
Pa;rági'afo Único - A escoiha de fiscais nâo pode;-é i-ecai;- em inlegi-antes da mesõ i-eceploi.a de

AÉ' 26 - os candidatos, e os. fiscais pode-rão apresentar as suôs reclamações por escrito, o quedeverá constar em aLa, durante a rearização da votação, prazo este precrusivo.
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Art' 31 - os servidores Técnicc-Aclministrativos aposentados votarãc nas seções Eleitorais 45 e46.

Parágrafo Único - os aposentacos mcradores nas ciclades ,Je Català o, )alai, Fir-r-riii.;opr.rirs eGorás, votardo nas seçóes eleitorars do respecltvo cam pus.

Art' 32 - o eleitor sornente poderá votar na seção eleitoral em cuja'relação de yotantes este.lainciu;oc o seu nome_

Parágrafo Único - Se o nome do eleitor não estiver na relação geral de votantes do sINT-iFESgo, o mêsmo devei'á se dii-igii- ao pi-esidenfe da mesa que comünicai-á a c";;;;ã.";;.]iorulpara esclarecer a sua condição de eieitor. Esclarecido, o eleitor deverá votar na seçâocorrespondente utilizando o sistema de votos em sepai-ado (campus I: seção 46 e campus II:Seção 45).Nas Regionais(interior),após esclarecido a condição de eleitor,o íoto será depositadona urna e o nome do eleitorserá acrescido na lista de'.,otanÉes e i'egistrado em Ata.

Att= 33 - Para o voLs em seP-arado ser,á adolade os seguintes proeedirnenEos;e eieitor de pesseda carteira de identidade e/ou outro documento expedido por órgâo oncral,!u por=" da cédulaoficial, após votar, a colccará dentro de um envelope fornecido peia mesa, o qual deverá serlacrado e receber a assinatura dos integrantes da mesa receptora de votos, bem çomo c nome elotação do eleitor, em seguida colocar nã urna, reEisirando-se a ocorrência em ata.

Art' 34 - A apuração será de responsabilidaoe da comissâo Eieitoral, que designará os membrospara as mesas apuradoras que íerá a contagem dos votos, contemplando a lndicação, quandóhouvei', de 0i (um) iiiembi'o de cada chapa ii-ãc;-ita pôrô a constituição da mesa.

CAPITULO VI
DA APURAçAO

Parágrafo Primeiro - serâo constituídas até seie (07) rnesas apuradoras.

P.arágrafo segundo---o3 lotos em separado serão conferidos pelo que consta no envelope, re oeleitor é filiado ao sINT-iFESgo ou não, logo após conferido o envelope será aberto e a cédulaeleitoral será misturada as demais cédulas, mantendo-se assirn a inviolabilidade do voto-

Parágrafo Terceiro - No ato de coníerência das assinaturas com o número de vctos na urna,será considerada a margem de erro para mais ou para ,uno, de até 5%.

Parágrafo euarto
resultados.

A comissão Eleitoral fará a lotalização dos votos e proclamará os
fl

\lParágrafo Quinto --As mesas receptoras de votos das Regionais(campus lataí, Firminópolis,catalão, Aparecida e cidade de Goiás),IFG e IF Goiano, se lransformará em mesa de apuração,efará a conLagem de votos remetendo imediatamente á comi*aãÊi"it"i"t;;;i; de apuração viafax ou scaneado via e-mail no mesmo dia 01101/2015.4 urna, Ata(Ata de votação e apuração) eo restante do material,deverá ser devolvido a Comissão Eleitoral o mais breve jossível.

Art' 35 - Iniciada a apuração, os trabalhos não serâo interrompidos, até a proclamaçâo doresultado final.

1
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Alt'- 36-- A apuração dos votos em separado obedecerá ao seguinte ;..rrocec.l imentoverificaSo da legitimidade do voto será aberto o enveicpe, mistui-andc-se a cédulademais da seçôo, evitando-se a quebra do siqrlo rjo volo.

Ârt. 37 - As chapas concorrentes poderão indrcar :te c,:rs íLr2 ) ce <;,i< íê.' r,-., , -riese;..tenies pat-a
acompanharem o processo de apuração dos votos e um (Ci) írscai Dãi-c 1;33 ii€sa acLrraco13.

apos a
corn e5

CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS À MESA APURADORA

Art' 38 - Na mesa em que os voLos forem sendo apurados poderá os fiscais e representantes daschapas apresentar impugnações à rne- apuradora cu recursos que serão decidi,Jos de plano pelaComissão Eleitorai, por maioria simpies cie votos oe seus memDros.

Pãi'ágraío Pi'iméirÕ - os rêeúrsos rêiaiivÕs ã apurãção cje voios pocJerão sêr reitos verbaimente,desde que reduzidos a termo, no prazo Máximo de trinta minutos.

Parágrafo segundo - Não serão admitldos recursos contra a apuração, se nâo ti l,er havidoimpugnação perante a junta, no ato da apuração, ccntra as nr:lidader -.griàur.

Art' 39 - As impugnações quanto à identidade do eleitor, ou outra irreguiaridade, &verão serapresentacjas no ato da votação, e serâo também aprecradas peia comissão eieitorai, cje piano noato da apuração, desde que não tenham sido objeto de decisão anterior.

AÉ' 40 - os pedidos de impugnação de urnas serão considerados, porém, serão julgados pelacomissão Eleitoral ao término da apuração de toclas es urnas e antes de anunciar-se o resultado
o ficial.

Parágrafo único
concorren tes.

Nesse caso, a escolha dos frscais poderá recair incrusive, entre os

CÂPITULO VIII
DÂ NULIDADE DO PROCESSO ELEITORAL

AÊ' 41 - Será anulada a eleição, mediante recurso formalizado nos termos do Estatuto do SINT-IFESgo, se for comprovada:

a realização da eleição em dia, hora ou local diversos dos estabelecidos no
edita l;
que a eleição íoi realizada e,/ou apurada perante mesa não constituída de
acordo com o estabelecido neste Regimento;
qu,e,fo1 ig.norada qualquer formalidade essencial ou não observados os prazos
estabeteeidos nesLe R.eg im ento,- oeaslona nel o _êssa ir r egul a ri d ad e tran storn o ou
subversão ao processo eleitoral.

Aft' 42 - será anulá.vel a eleição quando ocorrerern vícios que comprometam sua legiti midade,importando em prejuízo a qualguer candidato ou chapa concorrente.

Parágrafo Único - os recursos poderão ser propostos por qualquer filiado em pieno gozc deseus direitos scciais.

I
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TECNICO-ADlr:itNlS TRATIVOS EM
ENSlNO SUPERI OR DO ESTADO

UFG - lFG. tFGoiano

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DAS tNSTtTutÇoES FEDERAÍS DE

CAPITULO IX
DOS RECURSOS

Aft' 43 - o prazo para interposiçâo c]e recursos será de 05 (crnco) dras úieis. coniados cJs dat:rrnal ie reaiização c,o pierro, .iiiu,ni" o;;;;-.;,ça; e inciu,ndo c _ r,-c ürd. _jsc .vencimento do prazo seja no s;uaoo cu reriado, pro.rog"'i-i-u-á p"ru o,Jra útii sÊc, urr-, iÊ.

Parágrafo único _

seus ãireito sociais. 
os recursos poderão ser propostos por qualquer írliado em pleno gozo dos

â* j3"; ff"ij.j*":,5iJi:::.,?,r",51," anuraçâo do processo etetorar serão jursados pera

DA DrvuLGAÇÃo oortffiltJulE suAs pRoposrAs
Art' 45 - A divulqação das chapas a Diretoria do sINT-IFEsgo e de suas respectivas propostasreaiizar-se-á exciusivamente nJãLi,,o ãu uti"""", ,'"0"; sociai 

" ãorlÃir,.ariva cio siNT-IFESgo' sob a responsabilidade ou-tuau chapa 
" uu urr*ü"ri nos principios Je iinercJade plena deexpressâo, defesa do patrimônt;;ü;; e igualdade aãopã.trnidade às chapas.

Art. -45 - A Comissâo Eleitorai nâoacadêmicas.au-üià pu.u !uã u; ;;:",r5[:,.::Ti;:#:r ,n1;,il!"J,3:ff:: :;,,.:::.""H":na divutgação de suas pi-oposras e*nro ã"o;:.:;#.":rt"á:
Aft' 47 - será pttTlt|1u somente a propaganda mediante prcspectos, cartazes e adesivo deffi[?,9:T:,XiiJ;,,1i?l"J:"."1i;n::d;d" .";,=;À:;.", desde quá ;;;J.asam danos ao

LT;Ji";.Iãr",ff'r1J:'IJl:X"";.'"'"nem de quarquer mareriar de divursação ere*orar direramenre

â#;.i3."Iifu?L??:LF"i"Jj'j:X?j,T meio proiaEem ern carros e inscrições ern muros e

*. 
uo - Fica proibida a utilização de propaganda utirizando mecanismos de ampiificação de

Parágrafo único - As cartas programas serão divulgadas no portal do sINT_IFEsgo.
Art' 51 - o sINT-IFES9-o doará a imPressâo da carta.programa das chapas no formato do paperA-3 com 02 (duas) pãgrnãi;r;n'i;"; verso em poricro:mia nu qrànliaui"-0" oz (sere) mirunidades' bem como d?-ai rt'ãj*rli uaesivos,a."o.,i" i":^.guinhas) no tamanho máximo delT;,'.',Í,=(í,11:T;.:,:::::Â,."jÍ:;:;rjj::"**ii,;i:::*, po,icromia, papei surit e0! É

Parágrafo Único - os representantes,das chapas inscritas acompanharão a coníecção domatei'ial gráfico, sendo de responsiú'rià"0" das chapas a arte do materiai.

âÍi"irl,;ffi:?,]:io:;"J;',t:,:;"X:P"X,": peras chapas, esra será coorcenada pera Comissâo
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AÉ.53 - Este regimento entrará em vrgor na data de sua aprovação pelo Conselho c1e
Delega dos.

AÉ. 54 - os casos omissos serão resolvidos pela comissão Eleitoral.

Goiánia fi/A3i2O75

de Edvaldo no de Lima
Neto Presídente)

( Presi dente)

Ribeiro Junior
mbro)

Filho Antônio Tavares Dias Lage
(Suplente)

Vilma Sônia Ferreira Eorges
(Suplente)

Prícila Gomes de Santana Sílva
(suplente)
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